
EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de 
Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração 

dos cursos e idade mínima para ingresso nos 
cursos de EJA; idade mínima e certificação nos 
exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos 
desenvolvida por meio da Educação a Distância.



2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO No 3, DE 15 DE JUNHO DE 2010

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, de conformidade com 
o disposto na alínea “c” do § 1o do artigo 9o da Lei no 4.024/61, 
com a redação dada pela Lei no 9.131/95, nos artigos 39 a 41 da 
Lei no 9.394/96, no Decreto no 5.154/2004, e com fundamento 
no Parecer CNE/CEB no 6/2010, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU 
de 9/6/2010 resolve:

   Art. 1º - Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais para 
a Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos aspectos relativos à 
duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos e 
exames de EJA, à certificação nos exames de EJA, à Educação 
de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a 
Distância (EAD), a serem obrigatoriamente observadas pelos 
sistemas de ensino, na oferta e na estrutura dos cursos e exames 
de Ensino Fundamental e Ensino Médio que se desenvolvem 
em instituições próprias integrantes dos Sistemas de Ensino 
Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

  Art. 2º - Para o melhor desenvolvimento da EJA, cabe a 
institucionalização de um sistema educacional público de 
Educação Básica de jovens e adultos, como política pública 
de Estado e não apenas de governo, assumindo a gestão 
democrática, contemplando a diversidade de sujeitos aprendizes, 
proporcionando a conjugação de políticas públicas setoriais e 
fortalecendo sua vocação como instrumento para a educação 
ao longo da vida.

  Art. 3º -  A presente Resolução mantém os princípios, os 
objetivos e as Diretrizes formulados no Parecer CNE/CEB no 
11/2000, que estabeleceu as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos e, quanto à Resolução 
CNE/CEB no 1/2000, amplia o alcance do disposto no artigo 7o 
para definir a idade mínima também para a frequência em cursos 
de EJA, bem como substitui o termo “supletivo” por “EJA”, no 
caput do artigo 8o, que determina idade mínima para o Ensino 
Médio em EJA, passando os mesmos a terem, respectivamente, 
a redação constante nos artigos 4o, 5o e 6o desta Resolução.

Resolução CNE/CEB 
3/2010. Diário Oficial da 

União, Brasília, 16 de junho 
de 2010, Seção 1, p. 66.
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  Art. 4º -  Quanto à duração dos cursos presenciais de 
EJA, mantém-se a formulação do Parecer CNE/CEB no 
29/2006, acrescentando o total de horas a serem cumpridas, 
independentemente da forma de organização curricular:

I - para os anos iniciais do Ensino Fundamental, a duração 
deve ficar a critério dos sistemas de ensino;

II - para os anos finais do Ensino Fundamental, a duração 
mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) horas;

III - para o Ensino Médio, a duração mínima deve ser de 
1.200 (mil e duzentas) horas.

   Parágrafo único. Para a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio integrada com o Ensino Médio, reafirma-se a 
duração de 1.200 (mil e duzentas) horas destinadas à educação 
geral, cumulativamente com a carga horária mínima para a 
respectiva habilitação profissional de Nível Médio, tal como 
estabelece a Resolução CNE/CEB no 4/2005, e para o ProJovem, 
a duração estabelecida no Parecer CNE/CEB no 37/2006.

   
  Art. 5º - Obedecidos o disposto no artigo 4º, incisos I e 
VII, da Lei no 9.394/96 (LDB) e a regra da prioridade para o 
atendimento da escolarização obrigatória, será considerada 
idade mínima para os cursos de EJA e para a realização de 
exames de conclusão de EJA do Ensino Fundamental a de 15 
(quinze) anos completos.

   Parágrafo único. Para que haja oferta variada para o pleno 
atendimento dos adolescentes, jovens e adultos situados na 
faixa de 15 (quinze) anos ou mais, com defasagem idade-série, 
tanto sequencialmente no ensino regular quanto na Educação 
de Jovens e Adultos, assim como nos cursos destinados à 
formação profissional, nos termos do § 3o do artigo 37 da Lei 
no 9.394/96, torna-se necessário:

I - fazer a chamada ampliada de estudantes para o Ensino 
Fundamental em todas as modalidades, tal como se faz a 
chamada das pessoas de faixa etária obrigatória do ensino;

II - incentivar e apoiar as redes e sistemas de ensino a 
estabelecerem, de forma colaborativa, política própria para 
o atendimento dos estudantes adolescentes de 15 (quinze) a 
17 (dezessete) anos, garantindo a utilização de mecanismos 
específicos para esse tipo de alunado que considerem suas 
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potencialidades, necessidades, expectativas em relação à vida, 
às culturas juvenis e ao mundo do trabalho, tal como prevê 
o artigo 37 da Lei no 9.394/96, inclusive com programas de 
aceleração da aprendizagem, quando necessário;

III - incentivar a oferta de EJA nos períodos escolares 
diurno e noturno, com avaliação em processo.

  Art. 6º - Observado o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei 
no 9.394/96, a idade mínima para matrícula em cursos de EJA de 
Ensino Médio e inscrição e realização de exames de conclusão 
de EJA do Ensino Médio é 18 (dezoito) anos completos.

  Parágrafo único. O direito dos menores emancipados 
para os atos da vida civil não se aplica para o da prestação 
de exames supletivos.

  Art. 7º - Em consonância com o Título IV da Lei no 
9.394/96, que estabelece a forma de organização da educação 
nacional, a certificação decorrente dos exames de EJA deve ser 
competência dos sistemas de ensino:

§ 1º Para melhor cumprimento dessa competência, os 
sistemas podem solicitar, sempre que necessário, apoio 
técnico e financeiro do INEP/MEC para a melhoria de seus 
exames para certificação de EJA.

§ 2º Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional 
de educação:

I - a possibilidade de realização de exame federal como 
exercício, ainda que residual, dos estudantes do sistema 
federal (cf. artigo 211, § 1º, da Constituição Federal);

II - a competência para fazer e aplicar exames em 
outros Estados Nacionais (países), podendo delegar essa 
competência a alguma unidade da federação;

III - a possibilidade de realizar exame intragovernamental 
para certificação nacional em parceria com um ou mais 
sistemas, sob a forma de adesão e como consequência 
do regime de colaboração, devendo, nesse caso, garantir 
a exigência de uma base nacional comum.

IV - garantir, como função supletiva, a dimensão ética da 
certificação que deve obedecer aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
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V - oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, ainda 
como função supletiva, para a oferta de exames de EJA;

VI - realizar avaliação das aprendizagens dos estudantes 
da Educação de Jovens e Adultos, integrada às avaliações 
já existentes para o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, capaz de oferecer dados e informações para 
subsidiar o estabelecimento de políticas públicas 
nacionais compatíveis com a realidade, sem o objetivo 
de certificar o desempenho de estudantes.

§ 3º -  Toda certificação decorrente dessas competências 
possui validade nacional, garantindo padrão de qualidade.

  Art. 8º - O poder público deve inserir a EJA no Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica e ampliar sua ação 
para além das avaliações que visam identificar desempenhos 
cognitivos e fluxo escolar, incluindo, também, a avaliação 
de outros indicadores institucionais das redes públicas e 
privadas que possibilitam a universalização e a qualidade do 
processo educativo, tais como parâmetros de infraestrutura, 
gestão, formação e valorização dos profissionais da educação, 
financiamento, jornada escolar e organização pedagógica.

   Art. 9º - Os cursos de EJA desenvolvidos por meio da EAD, 
como reconhecimento do ambiente virtual como espaço de 
aprendizagem, serão restritos ao segundo segmento do Ensino 
Fundamental e ao Ensino Médio, com as seguintes características:

I - a duração mínima dos cursos de EJA, desenvolvidos 
por meio da EAD, será de 1.600 (mil e seiscentas) horas, 
nos anos finais do Ensino Fundamental, e de 1.200 (mil e 
duzentas) horas, no Ensino Médio;

II - a idade mínima para o desenvolvimento da EJA com 
mediação da EAD será a mesma estabelecida para a EJA 
presencial: 15 (quinze) anos completos para o segundo 
segmento do Ensino Fundamental e 18 (dezoito) anos 
completos para o Ensino Médio;

III - cabe à União, em regime de cooperação com os 
sistemas de ensino, o estabelecimento padronizado de 
normas e procedimentos para os processos de autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento dos 
cursos a distância e de credenciamento das instituições, 
garantindo-se sempre padrão de qualidade;

IV - os atos de credenciamento de instituições para a oferta 
de cursos a distância da Educação Básica no âmbito da unidade 
federada deve ficar ao encargo dos sistemas de ensino;
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V - para a oferta de cursos de EJA a distância fora da 
unidade da federação em que estiver sediada, a instituição 
deverá obter credenciamento nos Conselhos de Educação 
das unidades da federação onde irá atuar;

VI - tanto no Ensino Fundamental quanto no Ensino 
Médio, a EAD deve ser desenvolvida em comunidade de 
aprendizagem em rede, com aplicação, dentre outras, das 
Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) na “busca 
inteligente” e na interatividade virtual, com garantia de 
ambiente presencial escolar devidamente organizado para 
as práticas relativas à formação profissional, de avaliação e 
gestão coletiva do trabalho, conjugando as diversas políticas 
setoriais de governo;

VII - a interatividade pedagógica será desenvolvida por 
professores licenciados na disciplina ou atividade, garantindo 
relação adequada de professores por número de estudantes; 

VIII - aos estudantes serão fornecidos livros didáticos e de 
literatura, além de oportunidades de consulta nas bibliotecas 
dos polwos de apoio pedagógico organizados para tal fim;

IX - infraestrutura tecnológica como polo de apoio 
pedagógico às atividades escolares que garanta acesso dos 
estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet aberta às 
possibilidades da chamada convergência digital;

X - haja reconhecimento e aceitação de transferências 
entre os cursos de EJA presencial e os desenvolvidos com 
mediação da EAD;

XI - será estabelecido, pelos sistemas de ensino, processo 
de avaliação de EJA desenvolvida por meio da EAD, no qual:

a) a avaliação da aprendizagem dos estudantes seja 
contínua, processual e abrangente, com autoavaliação e 
avaliação em grupo, sempre presenciais;

b) haja avaliação periódica das instituições escolares 
como exercício da gestão democrática e garantia do 
efetivo controle social de seus desempenhos;

c) seja desenvolvida avaliação rigorosa para a oferta 
de cursos, descredenciando práticas mercantilistas e 
instituições que não zelem pela qualidade de ensino;
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XII - os cursos de EJA desenvolvidos por meio da EAD, 
autorizados antes da vigência desta Resolução, terão o prazo 
de 1 (um) ano, a partir da data de sua publicação, para adequar 
seus projetos político-pedagógicos às presentes normas.

  Art. 10. O Sistema Nacional Público de Formação de 
Professores deverá estabelecer políticas e ações específicas 
para a formação inicial e continuada de professores de Educação 
Básica de jovens e adultos, bem como para professores do 
ensino regular que atuam com adolescentes, cujas idades 
extrapolam a relação idade-série, desenvolvidas em estreita 
relação com o Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), 
com as Universidades Públicas e com os sistemas de ensino.

  Art. 11. O aproveitamento de estudos e conhecimentos 
realizados antes do ingresso nos cursos de EJA, bem como 
os critérios para verificação do rendimento escolar, devem 
ser garantidos aos jovens e adultos, tal como prevê a LDB 
em seu artigo 24, transformados em horas-atividades a serem 
incorporados ao currículo escolar do(a) estudante, o que deve 
ser comunicado ao respectivo sistema de ensino.

   Art. 12. A Educação de Jovens e Adultos e o ensino regular 
sequencial para os adolescentes com defasagem idade-série 
devem estar inseridos na concepção de escola unitária e 
politécnica, garantindo a integração dessas facetas educacionais 
em todo seu percurso escolar, como consignado nos artigos 
39 e 40 da Lei no 9.394/96 e na Lei no 11.741/2008, com a 
ampliação de experiências tais como os programas PROEJA 
e ProJovem e com o incentivo institucional para a adoção de 
novas experiências pedagógicas, promovendo tanto a Educação 
Profissional quanto a elevação dos níveis de escolaridade dos 
trabalhadores.

  Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO
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EDUCAÇÃO DE 
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Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 5 DE JULHO DE 2000

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no Art. 
9º, § 1°, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com 
a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e 
tendo em vista o Parecer CNE/CEB 11/2000, homologado pelo 
Senhor Ministro da Educação em 7 de junho de 2000,

RESOLVE:

  Art. 1º - Esta Resolução institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos a serem 
obrigatoriamente observadas na oferta e na estrutura dos 
componentes curriculares de ensino fundamental e médio dos 
cursos que se desenvolvem, predominantemente, por meio do 
ensino, em instituições próprias e integrantes da organização 
da educação nacional nos diversos sistemas de ensino, à luz do 
caráter próprio desta modalidade de educação.

 Art. 2º - A presente Resolução abrange os processos 
formativos da Educação de Jovens e Adultos como modalidade 
da Educação Básica nas etapas dos ensinos fundamental e 
médio, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, em especial dos seus artigos 4º, 5º ,37, 38, e 87 e, no 
que couber, da Educação Profissional.

§ 1º - Estas Diretrizes servem como referência opcional para 
as iniciativas autônomas que se desenvolvem sob a forma de 
processos formativos extra-escolares na sociedade civil.

§ 2º Estas Diretrizes se estendem à oferta dos exames 
supletivos para efeito de certificados de conclusão das etapas 
do ensino fundamental e do ensino médio da Educação de 
Jovens e Adultos.

  Art. 3º - As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental estabelecidas e vigentes na Resolução CNE/CEB 
2/98 se estendem para a modalidade da Educação de Jovens e 
Adultos no ensino fundamental.

 Art. 4º - As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
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Médio estabelecidas e vigentes na Resolução CNE/CEB 3/98, se 
estendem para a modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
no ensino médio.

 Art. 5º - Os componentes curriculares conseqüentes 
ao modelo pedagógico próprio da educação de jovens e 
adultos e expressos nas propostas pedagógicas das unidades 
educacionais obedecerão aos princípios, aos objetivos e às 
diretrizes curriculares tais como formulados no Parecer CNE/
CEB 11/2000, que acompanha a presente Resolução, nos 
pareceres CNE/CEB 4/98, CNE/CEB 15/98 e CNE/CEB 16/99, 
suas respectivas resoluções e as orientações próprias dos 
sistemas de ensino.

 Parágrafo único. Como modalidade destas etapas da 
Educação Básica, a identidade própria da Educação de Jovens e 
Adultos considerará as situações, os perfis dos estudantes, as 
faixas etárias e se pautará pelos princípios de eqüidade, diferença 
e proporcionalidade na apropriação e contextualização das 
diretrizes curriculares nacionais e na proposição de um modelo 
pedagógico próprio, de modo a assegurar:

I - quanto à eqüidade, a distribuição específica dos 
componentes curriculares a fim de propiciar um patamar 
igualitário de formação e restabelecer a igualdade de direitos 
e de oportunidades face ao direito à educação;

II - quanto à diferença, a identificação e o reconhecimento 
da alteridade própria e inseparável dos jovens e dos adultos 
em seu processo formativo, da valorização do mérito de cada 
qual e do desenvolvimento de seus conhecimentos e valores;

III - quanto à proporcionalidade, a disposição e alocação 
adequadas dos componentes curriculares face às 
necessidades próprias da Educação de Jovens e Adultos 
com espaços e tempos nos quais as práticas pedagógicas 
assegurem aos seus estudantes identidade formativa comum 
aos demais participantes da escolarização básica.

   Art. 6º - Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutura 
e a duração dos cursos da Educação de Jovens e Adultos, 
respeitadas as diretrizes curriculares nacionais, a identidade 
desta modalidade de educação e o regime de colaboração 
entre os entes federativos.

   Art. 7º - Obedecidos o disposto no Art. 4º, I e VII da LDB 
e a regra da prioridade para o atendimento da escolarização 
universal obrigatória, será considerada idade mínima para a 
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inscrição e realização de exames supletivos de conclusão do 
ensino fundamental a de 15 anos completos.

  Parágrafo único. Fica vedada, em cursos de Educação de 
Jovens e Adultos, a matrícula e a assistência de crianças e de 
adolescentes da faixa etária compreendida na escolaridade 
universal obrigatória ou seja, de sete a quatorze anos completos.

  Art. 8º - Observado o disposto no Art. 4º, VII da LDB, a idade 
mínima para a inscrição e realização de exames supletivos de 
conclusão do ensino médio é a de 18 anos completos.

§ 1º- O direito dos menores emancipados para os atos 
da vida civil não se aplica para o da prestação de exames 
supletivos.

§ 2º - Semelhantemente ao disposto no parágrafo único do 
Art. 7º, os cursos de Educação de Jovens e Adultos de nível 
médio deverão ser voltados especificamente para alunos de 
faixa etária superior à própria para a conclusão deste nível 
de ensino ou seja, 17 anos completos.

   Art. 9º - Cabe aos sistemas de ensino regulamentar, além 
dos cursos, os procedimentos para a estrutura e a organização 
dos exames supletivos, em regime de colaboração e de acordo 
com suas competências.

   Parágrafo único. As instituições ofertantes informarão aos 
interessados, antes de cada início de curso, os programas e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos 
professores, recursos didáticos disponíveis e critérios de avaliação, 
obrigando-se a cumprir as respectivas condições.

   Art. 10 - No caso de cursos semi-presenciais e a distância, 
os alunos só poderão ser avaliados, para fins de certificados 
de conclusão, em exames supletivos presenciais oferecidos 
por instituições especificamente autorizadas, credenciadas 
e avaliadas pelo poder público, dentro das competências dos 
respectivos sistemas, conforme a norma própria sobre o 
assunto e sob o princípio do regime de colaboração.

   Art. 11 - No caso de circulação entre as diferentes 
modalidades de ensino, a matrícula em qualquer ano das 
etapas do curso ou do ensino está subordinada às normas do 
respectivo sistema e de cada modalidade.

  Art. 12 - Os estudos de Educação de Jovens e Adultos 
realizados em instituições estrangeiras poderão ser aproveitados 
junto às instituições nacionais, mediante a avaliação dos estudos 
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e reclassificação dos alunos jovens e adultos, de acordo com 
as normas vigentes, respeitados os requisitos diplomáticos de 
acordos culturais e as competências próprias da autonomia 
dos sistemas.

  Art. 13 - Os certificados de conclusão dos cursos a distância 
de alunos jovens e adultos emitidos por instituições estrangeiras, 
mesmo quando realizados em cooperação com instituições 
sediadas no Brasil, deverão ser revalidados para gerarem efeitos 
legais, de acordo com as normas vigentes para o ensino presencial, 
respeitados os requisitos diplomáticos de acordos culturais.

  Art. 14 - A competência para a validação de cursos com 
avaliação no processo e a realização de exames supletivos fora 
do território nacional é privativa da União, ouvido o Conselho 
Nacional de Educação.

  Art. 15 - Os sistemas de ensino, nas respectivas áreas de 
competência, são co-responsáveis pelos cursos e pelas formas 
de exames supletivos por eles regulados e autorizados.

  Parágrafo único. Cabe aos poderes públicos, de acordo 
com o princípio de publicidade:

a) divulgar a relação dos cursos e dos estabelecimentos 
autorizados à aplicação de exames supletivos, bem como das 
datas de validade dos seus respectivos atos autorizadores.

b) acompanhar, controlar e fiscalizar os estabelecimentos 
que ofertarem esta modalidade de educação básica, bem 
como no caso de exames supletivos.

  Art. 16 - As unidades ofertantes desta modalidade de 
educação, quando da autorização dos seus cursos, apresentarão 
aos órgãos responsáveis dos sistemas o regimento escolar para 
efeito de análise e avaliação.

  Parágrafo único. A proposta pedagógica deve ser 
apresentada para efeito de registro e arquivo histórico.

  Art. 17 – A formação inicial e continuada de profissionais 
para a Educação de Jovens e Adultos terá como referência as 
diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental e 
para o ensino médio e as diretrizes curriculares nacionais para 
a formação de professores, apoiada em:

I – ambiente institucional com organização adequada à 
proposta pedagógica;
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II – investigação dos problemas desta modalidade de 
educação, buscando oferecer soluções teoricamente 
fundamentadas e socialmente contextuadas;

III – desenvolvimento de práticas educativas que 
correlacionem teoria e prática;

IV – utilização de métodos e técnicas que contemplem 
códigos e linguagens apropriados às situações específicas de 
aprendizagem.

  Art. 18 - Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos 
de Educação de Jovens e Adultos que se destinam ao ensino 
fundamental deverão obedecer em seus componentes 
curriculares aos Art. 26, 27, 28 e 32 da LDB e às diretrizes 
curriculares nacionais para o ensino fundamental.

  Parágrafo único. Na organização curricular, competência 
dos sistemas, a língua estrangeira é de oferta obrigatória nos 
anos finais do ensino fundamental.

  Art. 19 - Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos de 
Educação de Jovens e Adultos que se destinam ao ensino médio 
deverão obedecer em seus componentes curriculares aos Art. 
26, 27, 28, 35 e 36 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais 
para o ensino médio.

  Art. 20 - Os exames supletivos, para efeito de certificado 
formal de conclusão do ensino fundamental, quando autorizados 
e reconhecidos pelos respectivos sistemas de ensino, deverão 
seguir o Art. 26 da LDB e as diretrizes curriculares nacionais 
para o ensino fundamental.

§ 1º - A explicitação desses componentes curriculares nos 
exames será definida pelos respectivos sistemas, respeitadas 
as especificidades da educação de jovens e adultos.

§ 2º - A Língua Estrangeira, nesta etapa do ensino, é de oferta 
obrigatória e de prestação facultativa por parte do aluno.

§ 3º - Os sistemas deverão prever exames supletivos 
que considerem as peculiaridades dos portadores de 
necessidades especiais.

  Art. 21 - Os exames supletivos, para efeito de certificado 
formal de conclusão do ensino médio, quando autorizados e 
reconhecidos pelos respectivos sistemas de ensino, deverão 
observar os Art. 26 e 36 da LDB e as diretrizes curriculares 
nacionais do ensino médio.
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§ 1º - Os conteúdos e as competências assinalados nas áreas 
definidas nas diretrizes curriculares nacionais do ensino médio 
serão explicitados pelos respectivos sistemas, observadas as 
especificidades da educação de jovens e adultos.

§ 2º - A língua estrangeira é componente obrigatório na 
oferta e prestação de exames supletivos.

§ 3º - Os sistemas deverão prever exames supletivos 
que considerem as peculiaridades dos portadores de 
necessidades especiais.

   Art. 22 - Os estabelecimentos poderão aferir e reconhecer, 
mediante avaliação, conhecimentos e habilidades obtidos em 
processos formativos extra-escolares, de acordo com as normas 
dos respectivos sistemas e no âmbito de suas competências, 
inclusive para a educação profissional de nível técnico, obedecidas 
as respectivas diretrizes curriculares nacionais.

   Art. 23 - Os estabelecimentos, sob sua responsabilidade e 
dos sistemas que os autorizaram, expedirão históricos escolares 
e declarações de conclusão, e registrarão os respectivos 
certificados, ressalvados os casos dos certificados de conclusão 
emitidos por instituições estrangeiras, a serem revalidados 
pelos órgãos oficiais competentes dos sistemas.

  Parágrafo único. Na sua divulgação publicitária e nos 
documentos emitidos, os cursos e os estabelecimentos 
capacitados para prestação de exames deverão registrar o 
número, o local e a data do ato autorizador.

   Art. 24. As escolas indígenas dispõem de norma específica 
contida na Resolução CNE/CEB 3/99, anexa ao Parecer CNE/
CEB 14/99.

  Parágrafo único. Aos egressos das escolas indígenas e 
postulantes de ingresso em cursos de educação de jovens e 
adultos, será admitido o aproveitamento destes estudos, de 
acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

   Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 FRANCISCO APARECIDO CORDÃO
Presidente da Câmara de Educação Básica.


